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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2914 de 16/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: UNISERP COMÉRCIO DE MAQUINAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA 
Processo: 7220/2018 – Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Material para instalação de Aparelhos de Ar Condicionado 
na Farmácia municipal de Avelar. 
Valor: R$ 845,76 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 
Processo: 4700/2018 – Fundo  Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de Meia Elástica de Compressão. 
Valor: R$ 129.00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2914 de 16/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 01071701754 
Processo: 7541/2018 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Contratação dos serviços de Instalação de porta de Vidro. 
Valor: R$ 947,52 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: HTL SERVIÇOS E PEÇAS EIRELI 
Processo: 7367/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de peças para máquinas pesadas que estão sob responsabilidade 
da Sec. De Obras, que se encontram inoperantes ou com mal funcionamento. 
Valor: R$ 109.629,89 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

LEI Nº 2.484 DE 16  DE OUTUBRO DE 2018. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO PARA 
ATENDIMENTO EXCLUSIVO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
______________________________________ 

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Paty do Alferes aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

                                                                                                               LEI: 

Art. 1º. – Ficam criados os cargos de provimento em comissão constantes do Anexo 
Único da presente lei para atendimento exclusivo no âmbito do PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ – PRIMEIRA INFÂNCIA, de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Governo Federal através da Lei 13.257, de 08 de março de 2016, que dispõe sobre as 
políticas públicas para a primeira infância bem como o Decreto Federal de nº 8.869, de 
05 de outubro de 2016, que institui o Programa Primeira Infância no SUAS. 

Art. 2º. – Os cargos criados por esta Lei com suas atribuições, símbolos e remuneração 
serão vinculados exclusivamente à Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação e terão vigência enquanto durar o Programa Criança Feliz – 
Primeira Infância tendo em vista que os recursos financeiros para execução são 
oriundos do Governo Federal. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Paty do Alferes, 16 de outubro  de 2018. 

 
 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

LEI     N.º 2.485 DE 16 DE OUTUBRO DE    2018. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NO VALOR DE R$ 90.000,00 (Noventa 
mil reais). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
 

L E I: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional Especial  no orçamento vigente  na  
importância  de  R$ 90.000,00  (Noventa mil reais). 
 
FONTE =   090    R$  ( Primeira Infância no SUAS) 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de Educação: 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA-Secretária de Fazenda: 

-Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár io de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
PAULA REZENDE F ILGUEIRAS-Secre tá r ia  de  
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA 
SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
THIAGO 

VANNIER PERALTA 

 

 LUIZ FERNANDO 
ESPINDOLA MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.01.08.244.0015.2320  – Primeira Infância no SUAS   
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.090 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          38.000,00 
3.1.90.13.090 – Obrigações Patronais R$            4 .000,00 
3.3.90.30.090 – Material de Consumo R$          32.000,00 
3.3.90.32.090 – Material de Distribuição Gratuita R$            5 .000,00 
3.3.90.36.090 – Outros Serviços e Encargos – Pessoa Física R$            1 .000,00 
3.3.90.39.090 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          10.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação é oriundo do Termo de Aceite da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes, através do Fundo Municipal de Assistência Social com o programa Federal 
do Ministério do Desenvolvimento Social  que desenvolverá as ações pertinentes ao Programa. 
 
Paragrafo Único: 
 
Classificação da Receita 

 
4.1.7.2.1.34.1.5.02.00.00 – Primeira Infância SUAS.............................................. R $ 90.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  16 de outubro  de 2018.  
 
 
 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A Nº 495/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  PAULO JOSÉ ALVES DE LIMA, do cargo em comissão 
de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5. Lotado na 
SECRETARIA DE CULTURA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11 de outubro de 
2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 15 de  outubro  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  496/2018 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao servidor  
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

546/01 MARCELO BASBUS MOURÃO  10/2018 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16  de outubro 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 497/2018 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a  LICENÇA PRÊMIO do servidor MARCELO 
BASBUS MOURÃO, período 24/09/2018 a 31/10/2018; 
 
CONSIDERANDO o memorando CJ/005/2018  de  19/09/2018; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor citado acima, MAYRA 
ISLANE SANTANA matrícula nº 1353/02, para exercer o cargo de 
CONSULTOR JURÍDICO – INTERINO, AGENTE POLÍTICO, no 
período de 24/09/2018 a 12/10/2018. Lotada na Consultoria Jurídica. 
 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 16 de outubro de 2018 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 498/2018 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a  LICENÇA PRÊMIO do servidor MARCELO 
BASBUS MOURÃO, período 24/09/2018 a 31/10/2018; 
 
CONSIDERANDO o memorando CJ/005/2018  de  19/09/2018; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor citado acima, ÁLVARO 
GONÇALVES PIRES DE FIGUEIREDO, matrícula nº 1354/02, para 
exercer o cargo de CONSULTOR JURÍDICO – INTERINO, AGENTE 
POLÍTICO, no período de 13/10/2018 a 31/10/2018. Lotado na 
Consultoria Jurídica. 
 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 16 de outubro de 2018 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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